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Designação dos cargos dirigentes Qualificação dos cargos dirigentes Grau Número de lugares

Inspetor Regional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direção superior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.º 1
Diretor de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direção intermédia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º 1

 Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2012/M

Primeira alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2012/M, 
de 13 de março, na redação dada pela Declaração de Retificação 
n.º 22/2012, de 30 de abril, que estabeleceu a base da orgânica 
da Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais 
e do Gabinete do Secretário Regional.

O Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2012/M, de 
13 de março, estabeleceu as bases da orgânica da Secre-
taria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais e a 
orgânica do Gabinete do Secretário Regional.

Posteriormente, existiu necessidade de dar cumprimento 
ao disposto no n.º 2 do artigo 6.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, na redação 
dada pela Declaração de Retificação n.º 1/2008, de 4 de 
janeiro, centralizando no Gabinete do Secretário Regio-
nal o exercício de funções comuns de gestão orçamental, 
contabilidade, recursos humanos e aprovisionamento dos 
diversos serviços que integram a administração direta desta 
Secretaria Regional.

Urge, por isso, adequar as bases da orgânica da Secre-
taria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais e a 
orgânica do Gabinete do Secretário Regional a esta nova 
realidade.

A nova estrutura orgânica que aqui se cria permitirá 
uma articulação transversal na persecução de todos os 
objetivos estratégicos dos diversos serviços que compõem 
esta Secretaria Regional.

Assim:
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e 

do n.º 6 do artigo 231.º da Constituição da República 
Portuguesa, da alínea c) do artigo 69.º e do n.º 1 do ar-
tigo 70.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 
5 de junho, na redação e numeração da Lei n.º 130/99, 
de 21 de agosto, e da Lei n.º 12/2000, de 21 de junho, 

ANEXO

Cargos de direção

(a que se refere o artigo 7.º da orgânica da IRAE) 

o Governo Regional da Região Autónoma da Madeira 
decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2012/M,
de 13 de março, na redação dada

pela Declaração de Retificação n.º 22/2012, de 30 de abril

São alterados o artigo 7.º e o anexo do Decreto Regula-
mentar Regional n.º 2/2012/M, de 13 de março, na redação 
dada pela Declaração de Retificação n.º 22/2012, de 30 de 
abril, que passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 7.º

Tipologia dos serviços

1 — O Gabinete do Secretário Regional é um serviço 
em que as funções dominantes são as de apoio e de coor-
denação, designadamente, nos seguintes serviços:

a) Gabinete Jurídico (GJ);
b) Gabinete de Planeamento (GP);
c) Gabinete de Recursos Humanos (GRH);
d) Gabinete de Orçamento e Contabilidade (GOC).

2 — Os serviços de apoio e de coordenação asseguram 
o planeamento e apoio técnico, estratégico, jurídico, admi-
nistrativo e financeiro necessário ao exercício das compe-
tências do Secretário Regional e ao funcionamento da SRA.

3 — Os serviços referidos nas alíneas b) a d) do n.º 1 
deste artigo asseguram ainda, de modo centralizado, as 
funções comuns na área de recursos humanos, de orça-
mento e contabilidade e de planeamento, aos serviços da 
administração direta da SRA.

4 — Os serviços indicados nas alíneas b) a e) do n.º 1 
do artigo 4.º e no artigo 5.º são serviços em que as funções 
dominantes são executivas.

Designação/grupo de pessoal Qualificação profissional — área funcional Categoria/grau Número
de lugares

Lugares
a extinguir

Pessoal dirigente . . . . . . . . . . . . . . . . Direção intermédia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º grau . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 –
Pessoal de chefia . . . . . . . . . . . . . . . . Coordenação e chefia na área administrativa. . . Chefe de departamento (a). . . 5 5

(a) Lugares a extinguir quando vagarem. Um dos lugares pertence ao pessoal afeto à concessão do Sistema Regional de Gestão e Abastecimento de Água da RAM.»

 Artigo 2.º
Republicação

É republicado em anexo, que é parte integrante do 
presente diploma, o Decreto Regulamentar Regional 

ANEXO 

n.º 2/2012/M, de 13 de março, na redação dada pela De-
claração de Retificação n.º 22/2012, de 30 de abril, que 
estabelece a orgânica da Secretaria Regional do Ambiente 
e dos Recursos Naturais e do Gabinete do Secretário Re-
gional.



4614  Diário da República, 1.ª série — N.º 162 — 22 de agosto de 2012 

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 12 
de julho de 2012.

O Presidente do Governo Regional, Alberto João Car-
doso Gonçalves Jardim.

Assinado em 30 de julho de 2012.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Ireneu Cabral Barreto.

ANEXO

CAPÍTULO I

Missão e atribuições

Artigo 1.º
Missão

A Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos 
Naturais, abreviadamente designada por SRA, é o depar-
tamento governamental que tem por missão definir as polí-
ticas nos setores abaixo enumerados, bem como assegurar 
o planeamento e a coordenação da aplicação dos fundos 
nacionais e da União Europeia aos mesmos:

a) Agricultura, agropecuária e desenvolvimento rural;
b) Água;
c) Ambiente;
d) Artesanato;
e) Florestas;
f) Informação geográfica, cartográfica e cadastral;
g) Litoral;
h) Ordenamento do território;
i) Áreas protegidas;
j) Pescas;
k) Saneamento básico;
l) Urbanismo.

Artigo 2.º
Atribuições

Na prossecução da sua missão, são atribuições da SRA:
a) Promover, ao nível da Região, a execução da política 

e dos objetivos definidos pelo Governo Regional para 
os setores agrícola, agropecuário e de desenvolvimento 
rural, água, ambiente, artesanato, florestas, informação 
geográfica, cartográfica e cadastral, litoral, ordenamento 
do território, áreas protegidas, pescas, saneamento básico 
e urbanismo;

b) Gerir e conservar os recursos hídricos, florísticos, 
faunísticos e geológicos, bem como as áreas protegidas e 
classificadas da Região;

c) Conciliar o progresso económico e social com uma 
política ambiental de qualidade, assente na preservação 
da biodiversidade, da paisagem natural e humanizada dos 
ecossistemas, na qualidade da água e do ar, no respeito e 
conservação do património ambiental nas suas variadas 
vertentes;

d) Coordenar os instrumentos de gestão, monitorização 
ambiental, informação e participação públicas, enquanto 
contributos para a melhoria da qualidade de vida dos ci-
dadãos;

e) Fiscalizar o cumprimento das normas legais e regu-
lamentares definidas para cada setor;

f) Assegurar uma política de qualidade na gestão dos 
resíduos e das águas residuais garantindo a eficiência e 
eficácia dos tratamentos e estimular políticas de redução 
e reutilização;

g) Estudar, coordenar, fiscalizar e executar as ações 
de ordenamento territorial e planeamento urbanístico, na 
perspetiva da criação de condições para uma boa quali-
dade de vida da população, em articulação com as demais 
entidades com competência nesta matéria;

h) Regular o exercício das atividades no âmbito da 
informação geográfica, da geodesia, da cartografia e do 
cadastro no que respeita a normas e especificações técnicas 
de produção e reprodução;

i) Desenvolver as atividades de experimentação, es-
tudo, análise, desenvolvimento, investigação científica 
e demonstração, de acordo com a política definida para 
cada setor;

j) Empreender as ações necessárias à conservação de 
espécies raras, ameaçadas ou vulneráveis;

k) Emitir os pareceres técnicos necessários sobre pedi-
dos que lhe sejam solicitados nas áreas respetivas;

l) Propor medidas legislativas e implementar ações no 
âmbito das atividades de cada setor;

m) Promover o cumprimento da legislação regional, 
nacional e da União Europeia para cada setor;

n) Preservar e valorizar os recursos hídricos, a racio-
nalização das utilizações, a sustentabilidade económica 
do setor e a qualidade ambiental, em convergência com a 
União Europeia.

CAPÍTULO II

Estrutura orgânica

Artigo 3.º
Estrutura geral

A SRA prossegue as suas atribuições através de serviços 
integrados na administração direta e indireta da Região 
Autónoma da Madeira, bem como das entidades integradas 
no setor empresarial público da mesma.

Artigo 4.º
Administração direta

1 — Integram a administração direta da RAM, no âm-
bito da SRA, os seguintes serviços centrais:

a) O Gabinete do Secretário Regional;
b) A Direção Regional de Agricultura e Desenvolvi-

mento Rural;
c) A Direção Regional de Florestas e Conservação da 

Natureza;
d) A Direção Regional do Ordenamento do Território 

e Ambiente;
e) A Direção Regional de Pescas.

2 — A missão, atribuições, tipo de organização interna, 
dotação de lugares de direção e estatuto remuneratório de 
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chefes de equipa multidisciplinar de cada direção regional, 
referidas nas alíneas b) a e) do número anterior, constarão 
de decreto regulamentar regional próprio e autónomo.

Artigo 5.º

Superintendência e tutela

O Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos 
Naturais tem a tutela e superintendência do Instituto do 
Vinho, do Bordado e do Artesanato da Madeira, I. P., Par-
que Natural da Madeira e Fundo Madeirense do Seguro 
de Colheitas.

Artigo 6.º

Setor empresarial

O Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos 
Naturais exerce a tutela e as competências no âmbito da 
função acionista da Região Autónoma da Madeira e as 
decorrentes da participação desta relativamente às em-
presas seguintes:

a) ARM — Águas e Resíduos da Madeira, S. A.;
b) CARAM, Centro de Abate da Região Autónoma da 

Madeira, E. P. E.;
c) GESBA — Empresa de Gestão do Setor da Ba-

nana, L.da;
d) IGA — Investimentos e Gestão da Água, S. A.;
e) IGH — Investimento e Gestão Hidroagríco-

las, S. A.;
f) IGSERV — Investimentos, Gestão e Servi-

ços, S. A.;
g) ILMA — Indústria de Lacticínios da Madeira, L.da;
h) Valor Ambiente — Gestão e Administração de Resí-

duos da Madeira, S. A.

Artigo 7.º

Tipologia dos serviços

1 — O Gabinete do Secretário Regional é um serviço 
em que as funções dominantes são as de apoio e de coor-
denação, designadamente, nos seguintes serviços:

a) Gabinete Jurídico (GJ);
b) Gabinete de Planeamento (GP);
c) Gabinete de Recursos Humanos (GRH);
d) Gabinete de Orçamento e Contabilidade (GOC).

2 — Os serviços de apoio e de coordenação assegu-
ram o planeamento e apoio técnico, estratégico, jurídico, 
administrativo e financeiro necessário ao exercício das 
competências do Secretário Regional e ao funcionamento 
da SRA.

3 — Os serviços referidos nas alíneas b) a d) do n.º 1 
deste artigo asseguram ainda, de modo centralizado, as 
funções comuns na área de recursos humanos, de orça-
mento e contabilidade e de planeamento, aos serviços da 
administração direta da SRA.

4 — Os serviços indicados nas alíneas b) a e) do n.º 1 
do artigo 4.º e no artigo 5.º são serviços em que as funções 
dominantes são executivas.

CAPÍTULO III

Serviços da administração direta

SECÇÃO I

Gabinete do Secretário Regional

Artigo 8.º
Secretário Regional

1 — A SRA é superiormente dirigida pelo Secretário 
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, ao qual 
são genericamente atribuídas as competências consignadas 
no presente diploma.

2 — Compete ao Secretário Regional assegurar a re-
presentação da SRA a todos os níveis e a realização das 
atribuições inerentes.

3 — O Secretário Regional pode, nos termos da lei, 
delegar competências nos seus adjuntos, assessores e con-
selheiros técnicos, bem como nos titulares de cargos de 
direção.

4 — O Secretário Regional pode também avocar as 
competências das entidades referidas no número ante-
rior.

Artigo 9.º
Missão, atribuições e competências do Gabinete

1 — O Gabinete do Secretário Regional, abreviada-
mente designado por Gabinete, tem por missão apoiar 
diretamente o Secretário Regional, especialmente em ma-
térias de natureza organizacional, financeira, de recursos 
humanos, planeamento e programação, bem como apoiar, 
no mesmo âmbito, as diversas direções regionais, institutos, 
serviços e entidades empresariais tuteladas pela SRA.

2 — O Gabinete coordena as funções da SRA nas se-
guintes matérias:

a) Elaboração e acompanhamento da execução do or-
çamento de funcionamento;

b) Planeamento do investimento público e correspon-
dente elaboração e execução do seu orçamento;

c) Gestão dos recursos humanos da SRA;
d) Planeamento e gestão da formação dos trabalhadores 

da SRA;
e) Planeamentos organizacionais e modernização ad-

ministrativa;
f) Planeamento estratégico e avaliação dos serviços da 

SRA.

3 — O Gabinete prossegue as seguintes atribuições:

a) Preparar e coordenar todos os assuntos que devam 
ser submetidos a despacho do Secretário Regional;

b) Emitir os pareceres necessários às tomadas de de-
cisão;

c) Apoiar técnica e juridicamente os organismos e ser-
viços da SRA;

d) Proceder ao enquadramento do plano e desenvolvi-
mento na proposta técnica de investimentos da SRA;

e) Assegurar as ligações entre os vários serviços e or-
ganismos da SRA e entre estes e o exterior;

f) Organizar e manter permanentemente atualizados 
arquivos, ficheiros, estatísticas e informações com interesse 
para a prossecução dos objetivos da SRA.
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4 — O Gabinete é dirigido por um chefe de gabinete, 
na dependência direta do Secretário Regional, coadjuvado 
por dois adjuntos.

5 — Ao chefe de gabinete compete:

a) Representar o Secretário Regional, exceto em atos 
de caráter pessoal;

b) Garantir o funcionamento harmonioso de todos os 
órgãos e serviços que integram o Gabinete;

c) Assegurar o expediente do Gabinete;
d) Preparar e coordenar os assuntos a submeter a des-

pacho do Secretário Regional;
e) Manter o controlo interno dos documentos;
f) Transmitir aos diversos serviços e órgãos as ordens 

e instruções do Secretário Regional;
g) Estabelecer a ligação com os vários departamentos 

e serviços da SRA, bem como com os outros gabinetes e 
estruturas departamentais dos membros do governo central, 
regional e administração local.

6 — Compete ainda ao chefe de gabinete exercer as 
demais competências que lhe forem cometidas ou dele-
gadas pelo Secretário Regional, considerando -se desde já 
delegadas as competências seguintes:

a) Assinar e despachar a correspondência oficial e expe-
diente, reservando o que, pelo seu especial conteúdo, deva 
ser submetido ou assinado pelo Secretário Regional;

b) Autorizar a realização de despesas até aos limites 
fixados para os diretores regionais na legislação que anual-
mente aprova o Orçamento da Região Autónoma da Ma-
deira;

c) Autorizar os pagamentos a satisfazer pelo fundo per-
manente constituído no âmbito do Gabinete;

d) Autorizar a mobilidade de bens e equipamentos;
e) Autorizar o abate de bens;
f) Assinar os processos de despesa que deverão ter ca-

bimento orçamental e prévia autorização da sua efetivação 
pela autoridade competente;

g) Praticar todos os atos subsequentes à abertura de 
concursos, nomeadamente procedendo à nomeação e pro-
moção do pessoal;

h) Outorgar os contratos de pessoal;
i) Deferir pedidos de exoneração ou de rescisão de con-

tratos de trabalhadores;
j) Aprovar o plano anual de férias e respetivas alterações, 

bem como autorizar o gozo e a acumulação de férias;
k) Autorizar as dispensas e justificar as faltas dos tra-

balhadores;
l) Homologar as avaliações dos trabalhadores e supe-

rintender as ações a serem desenvolvidas no âmbito do 
sistema de avaliação do desempenho dos trabalhadores;

m) Conceder licenças sem vencimento, bem como au-
torizar o regresso ao serviço;

n) Autorizar a mobilidade dos trabalhadores;
o) Autorizar a mobilidade na carreira dos trabalhadores;
p) Autorizar o abono do vencimento de exercício per-

dido, no todo ou em parte, reservando para o Secretário 
Regional os casos que mereçam indeferimento;

q) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhado-
res em cursos de formação, estágios, congressos e outras 
iniciativas semelhantes a decorrer na Região Autónoma 
da Madeira;

r) Autorizar o processamento de ajudas de custo, in-
cluindo o abono antecipado após autorização do Secretário 
Regional para a deslocação;

s) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário dos 
trabalhadores do Gabinete em dias de descanso semanal, 
complementar e feriados, bem como a aposição de visto 
nos respetivos boletins;

t) Autorizar horários de trabalho específicos, incluindo 
jornada contínua;

u) Assinar requisições à Direção Regional do Patri-
mónio;

v) Em geral, autorizar, ou, se for o caso, determinar a 
prática de quaisquer atos ou certidões e assinar quaisquer 
documentos cuja elaboração decorra do normal funciona-
mento dos serviços.

7 — O chefe de gabinete será substituído nas suas au-
sências e impedimentos por um dos adjuntos do Gabinete 
ou por outra pessoa a designar pelo Secretário Regional.

8 — Compete aos adjuntos do Gabinete prestar ao Se-
cretário Regional o apoio técnico que lhes for determi-
nado.

9 — Compete aos conselheiros técnicos desenvolver e 
coordenar assuntos interdepartamentais de âmbito espe-
cífico designado pelo Secretário Regional.

10 — Compete aos secretários pessoais prestar o apoio 
que lhes for determinado.

Artigo 10.º
Estrutura do Gabinete

1 — O Gabinete compreende uma estrutura hierarqui-
zada.

2 — No Gabinete do Secretário Regional, desde que se 
justifique e com vista a aumentar a flexibilidade e eficácia 
na gestão, podem ser criadas equipas de projeto temporá-
rias e com objetivos especificados.

CAPÍTULO IV

Pessoal dirigente

Artigo 11.º
Quadro de cargos de direção

Os lugares de direção intermédia do 1.º grau do Gabi-
nete do Secretário Regional constam do mapa anexo único 
ao presente Decreto Regulamentar Regional, do qual faz 
parte integrante.

CAPÍTULO V

Pessoal

Artigo 12.º
Sistema centralizado de gestão de recursos humanos

1 — A Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos 
Naturais adota o sistema centralizado de gestão de recursos 
humanos, doravante designado por sistema centralizado de 
gestão, aos seguintes órgãos e serviços da administração 
direta:

a) O Gabinete do Secretário Regional;
b) A Direção Regional de Agricultura e Desenvolvi-

mento Rural;
c) A Direção Regional de Florestas e Conservação da 

Natureza;
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d) A Direção Regional do Ordenamento do Território 
e Ambiente;

e) A Direção Regional de Pescas.

2 — O sistema centralizado de gestão instituído pelo 
presente diploma é de tipo misto, organizado segundo dois 
regimes diferenciados, de acordo com o seguinte:

a) Regime centralizado, em relação aos trabalhadores 
dos serviços referidos no número anterior com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
integrados em carreiras e categorias gerais, bem como 
subsistentes e de regime especial, nestes dois últimos casos, 
desde que o conteúdo funcional não respeite a atribuições 
próprias dos respetivos órgãos e serviços;

b) Regime descentralizado, em relação aos trabalhadores 
dos serviços referidos no número anterior em carreiras e 
categorias especiais cujo conteúdo funcional não respeite 
a atribuições desses serviços, em que se incluem, desig-
nadamente, a carreira de guarda florestal.

3 — Os trabalhadores integrados no regime centralizado 
são concentrados na Secretaria Regional do Ambiente e 
dos Recursos Naturais, através de lista nominativa apro-
vada por despacho do Secretário Regional do Ambiente 
e Recursos Naturais, podendo ser afetos a qualquer dos 
serviços referidos no n.º 1 do presente artigo, consoante 
as necessidades de pessoal, nos termos do artigo 5.º -A 
do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2009/M, de 12 de 
janeiro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 9/2010/M, de 4 de junho.

4 — Os trabalhadores integrados no regime descen-
tralizado permanecem inseridos nos mapas de pessoal 
dos respetivos serviços a que pertencem, não lhes sendo 
aplicável o disposto no número anterior.

5 — O recrutamento de trabalhadores para postos de 
trabalho que se encontram abrangidos pelo regime cen-
tralizado é feito para a Secretaria Regional do Ambiente 
e dos Recursos Naturais, sem prejuízo de ser determinado 
no aviso de publicação do procedimento ou no pedido de 
utilização de reservas de recrutamento o órgão ou serviço 
ao qual o trabalhador ficará afeto, através da referência 
ao respetivo mapa de pessoal onde o posto de trabalho se 
encontra previsto.

6 — A lista nominativa referida no n.º 3 será atuali-
zada de acordo com o disposto no n.º 12 do artigo 5.º -A 
do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2009/M, de 12 de 
janeiro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 9/2010/M, de 4 de junho, bem como sempre 
que haja saída definitiva de trabalhadores abrangidos no 
regime centralizado da Secretaria Regional do Ambiente 
e dos Recursos Naturais, procedendo -se, neste caso, à sua 
eliminação da referida lista.

Artigo 13.º
Transição do pessoal

1 — Os trabalhadores dos serviços referidos no n.º 1 do 
artigo anterior integrados em carreiras e categorias gerais, 
bem como quando o conteúdo funcional não respeite a 
atribuições próprias dos respetivos órgãos e serviços, das 
carreiras e categorias subsistentes e de regime especial, 
transitam para o regime centralizado e serão concentrados 
na Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Natu-
rais, com efeitos a partir da data da publicação no Jornal 
Oficial da lista nominativa referida no artigo anterior, na 
qual são integradas em igual carreira, categoria, posição 
e nível remuneratórios.

2 — Os procedimentos concursais pendentes à data 
da entrada em vigor do presente diploma mantêm a sua 
validade, sendo os lugares a preencher os constantes dos 
mapas de pessoal dos respetivos serviços, sem prejuízo 
da integração dos trabalhadores no regime centralizado, 
se for o caso, e da sua inclusão na lista nominativa re-
ferida.

CAPÍTULO VI

Disposições transitórias e finais

Artigo 14.º
Revogação

É revogado o Decreto Regulamentar Regional 
n.º 17/2008/M, de 10 de julho, alterado pelo Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 5/2011/M, de 6 de julho, que 
estabelece as bases da orgânica da Secretaria Regional do 
Ambiente e dos Recursos Naturais e a orgânica do Gabinete 
do Secretário Regional.

Artigo 15.º
Vigência

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Designação/grupo de pessoal Qualificação profissional — área funcional Categoria/grau Número
de lugares

Lugares
a extinguir

Pessoal dirigente . . . . . . . . . . . . . . . . Direção intermédia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º grau . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 –
Pessoal de chefia . . . . . . . . . . . . . . . . Coordenação e chefia na área administrativa. . . Chefe de departamento (a). . . 5 5

(a) Lugares a extinguir quando vagarem. Um dos lugares pertence ao pessoal afeto à concessão do Sistema Regional de Gestão e Abastecimento de Água da RAM.
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